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, PROJETO AMOR A VIDÀ E VOLUNTÁRIO DO BRASIL 

LIDO NO EXPEDIENTE 

CÂMARA MUNICIPAL 
Vitória da Conquista - Bahia 

PROJETO DE LEI N° 28/2001 - L 
!DL 

Assina r 17. 711.7!"-- r•-ente 

,/ 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PROJETO AMOR A VIDA E 
VOLUNTÁRIOS DO BRASIL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA APROVA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública projeto amor a vida e 
voluntários do Brasil, sociedâde civil sem fins lucrativos, cuja sede 
sito à Travessa São José 44 Pedrinhas. Ata e Estatuto registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos sob Protocolo n° 32.159 e registro 
n° 4.749 - AB/4 em 05 de outubro de 2000. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 200 

GILZIT OREIRA ALEXA 
1" SECRÊTÁRIO 

Aprovado em-J` Dacus O Jfa9.2 

Assi nte 

LY IA MATOS 
2" SECRETÁRIA 

Aprovado émeZe:Discussão em 

Assai O Preside 



PROJETO AMÓR A VIDA E VOLUNTÁRIO DO BRASIL 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal 

O Projeto Amor a Vida e Voluntários do Brasil, através de sua legitima representante, 
solicita de V. Exa o encaminhamento nesta casa do seu processo de reconhecimento como 
entidade de Utilidade Pública. Em anexo estão os documentos exigidos. 

Atenciosamente, 

1"c)ttels nmayi d 
tyagmar Rosita da Silva 

Presidente 

• 
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G.G..C. 13.245.121/0001 —45 Criada em 02 de Julhol/1994 — Utilidade Pública Estadual — Lei 6.663/94 
Av. Ivo Freire de Aguiar S/N- Candeias Vit. da Conquista- Ba (0**77) 424 - 4709; 424 — 2301 

CENTRO DE TREINAMENTO E RECUPERAÇÃO RÉGIS PACHECO - CTRRP 

DECLARAÇÃO 

A FAMEC — Fundação educacional de Vitória da Conquista, Instituição Filantrópica sem 

fins lucrativos, a 50 anos prestando serviços à sociedade através da ação voltada para a 

assistência integral a crianças e adolescentes carentes de Vitória da Conquista, vem por meio de 

sua Presidente, a baixo qualificada, declarar que o PROJETO AMOR E VIDA E VOLUNTÁRIOS 

DO BRASIL, com sede à Tv. São José, número 44, bairro Pedrinhas, nesta cidade, desenvolve 

r IN um trabalho de atividades de natureza social e assistencial nesta cidade e se encontra em pleno 

exercício de suas atividades. 

Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2001. 

Dometil e Botelho da Silva 
(Dozinha) 
Presidente 



y5r ,.. .11".v ,•k ANDARILHO 

RUA FRANCISCO BRAGA, 154 

FONE: (77) 422-3370 

V. DA CONQUISTA, 07/11/01 
SR. GILZETE 
CÂMARA DE VEREADORES 

e rgi E CENTRO 
EDUCACIONAL 

DE 
CRISTO LIBERTA

RA O

CRECi 
RUA TG, 08- BAIRRO ALTO DA BOA VISTA 

FONE: (77) 421-6783 

VIMOS EM NOME DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CRISTO LIBERTA 
DECLARAR QUE SOMOS CONHECEDOR DO TRABALHO QUE O PROJETO AMOR AVIDA E 
VOLUNTARIOS DO BRASIL TEM PRESTADO A NOSSA CIDADE, ACOLHENDO E CUIDANDO 
DE MENORES. SENDO ASSIM DECLARAMOS QUE ESTÁ APTA A SER RECONHECIDA COMO 
UTILIDADE PÚBLICA.. 

ATENCIOSAMENTE 

ASSOCIAÇÃO COM. CRISTO LIBERTA 

02,822.87110001-16 
Associação Cristo Litv,,.rta 
Rua Francisco Braga, 154 

S. Vigente CEP 45003-
Vitori d 
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Centro de Recuperação e Amparo ao Menor 
"UMA oeRA DE ."6" UM Aro DE AMOR" 

Pkr\I-a4e,.P.tC:-A - ?..?E"CIARACIA trresitsPDE fstr21;erk MUN.SCI.P.AL 4.51CrE DE :99,3 
P PleUr.." C.SUCUAL 10 ,w4.vono :990. 

C..C;C: 2CÇ4.44.3AX903 -C.ft$ . l'L23CC.O01 902;90.-4", f.f-EUERAL) 
R MAXMILtANC: FR ANDES. 85 - CENTRO - FONE 424-1133. - CEP 45000-00G - .111TOR1A DA CO USA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o Projeto Amor a Vida e 
Voluntário do Brasil, está em pleno funcionamento desde o ano de 2000, 
com a sua diretoria devidamente composta e com o mandado legal . Cuja 
sede encontra — se na Travessa São José , numero 44, Bairro Pedrinhas, em 
Vitória da Conquista. 

É o que consta em nosso cadastro. 

Vitória da Conquista , 21 de Novembro de 2001. 

'Nlaria,Consolata F. de Oliveira 
Presidente 



Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie _ 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

--,,, ..-'. ' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ' 
04.095.693/0001-02 - - 

_ i• CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 
05/10/2000 - 

VALIDADE DO ,CARTÃO 
.30/06/2002 --

I NOME EMPRESARIAL -
' PROJETn AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL 

I 

[TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL 
I I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas.ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA dURIDICA - 
I 302-6 - ASSOCIACAO - - --- --

RA0OURO 
; i TRAVESSA SA0 JOSE 

NÚMERO 
44 

COMPLEMENTO 

! !CEP 

,1 45040-160 -.- 
BAIRRO/DISTRITO 
PEDRINHAS-_--:--.- 

MUNICiP10 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF • 
BA 

_ --. 
CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ELETRóNI00/TELEFONE ...-

I--

CPF DO PESPONSAVEL._-_-u-. 
[064.057.928-03-, 

sljunio ESPECIAL--... 
_- _-__-2-:. __---- . ----- ___ 

APROVADO PELA IN/SRF NO. 001/2000, VALIDO EM TODO TERRITORIO NACIONAL --- ,. . 
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ANEB 
1 i 

O BANES, de acordo com o dispositivo da 14 Comglementar de p• 13, cle 30.12.97, 
combinado com o artigo 1do Resoludo ,070 de 21.12.99 do T.C.E, comunica que ratem 
em 12.12.2000va1or liquido de RS 3.115.513,46, entre os Music( • do Estado di Babá, 
concernentes soa- 25% do 1CMS, correspondage '11 errccodaçL própria e remissa de 
arrecadação de outros bancos, no pairado de 04 à 09 de d6z.wb,11 de 2000, corgonno 
discriminação abaixo: 

Arrecadado própria e remas de outros bancos  '   115 3.645-311,46 ' 
(-) FUNDEF retido do valor RS 3.665.311,46 correspondente a
pata posterior ratei6 pelo Banco do Brasil, na forma do artigo 3" da Lei 
Federal n• 9424 de 24.12.96 115 549.796.72 

(-) Ajustes de rateios anteriores  
, I ES

11.111 
Valor liquido a distribuir R3 5.115-513,56 

GED.,26/6AP 

71: 

PREFEITURA MUNI IPAL DE ESPLANADA - BA 
RE UÇÃO N. 006/2000 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . ESPI^NAD^ -00,. 41701112^ O FUN0101 oba 
CURSOS DO SISTEIM SEMEL PARA' 01 DEVIDO REGISTRO. DAS SUAS GRADES CURRW=ES E 
DIPLOMAS: EDUCAÇÃO INFANTIL - CISMO: 54011: CBA - GIRAR°, 13001t SUPLEIr I E ling -VAMO: 500 E 
103011; PROLEIGOS - MANO: 3.12011; LAT U SERSU - CWANC)", 3.13117g st18131~ANTE, ' 
1 URISMO - CIPANO: COM A CONCOmiTÁNCiA INTERNA 300012 PNOF ONAUZANTET MON 
PROFISSIONALIZANTE EM AGROPECUÁRIA - CH/ANO: COM A CONCEMIT~ INTERNA,.
PROFISSIONALIZANTEI 200091. ESPLANADA - BA, SALA DE SESSÕES. DE 20 DE WiVF-IABRO DE 2210. 
EMACI PEREIRA 005 SANTOS - PRESIDENTA. DION GUEDES ASSUNÇA0 - secncrmuo. ' • 

gE13.21:82 , 

EXTRATO DE ESTATUTO 

O proNto Amor o Vida • Venal/Iria do Brasil, fundado em 06/15/29115 entidade 014, na aon hatimMo. coa 
SEDE: 1 eme.. São lort o'44 • Pedrinha e FORO: No município de Vitória da Gramam - BA. PINALISA.Dila - 
Comam mb ioda as fomo, opor ioda a meia ao oco dance • ignortocia, • fome, a doença 000 afaima TEMPO ' 
DE DURAÇÃO: Indeterminado. ADMINISTRAÇÃO E REPRESEITTAÇÃO: eibnioidirada pela ~61 Gerat, • 
^..oriaelho Deliberativo, Conaelho Focal e Diretoria. É mamata° pelo Prdideaurs. MODALIDADE pc ILIEFORMA • - 
O verteu ca..° poderl eco reformado. em pane. qu an rodo. • quaqua fomo, deado goo Mem. Milham 24 (dut. 
caçoa) do. Meia nor plcno gozo doa dIrcitos social., em Assembléia GeraL COR/TIÇÃO DE 1G/T174V•01, alá 
dimolvida, por vontade mal/dada em Assembléia GOal Extraordinária, expreadaenta coitaçaM 
Marrando oa diaposto no sal. 15 deade enxuta DESTINO DO PATRIMÓNIO: Soco.. de diadoingão, o• bem mio' 
doado. o andada congénere, legalmente vomitada para da *pilada noa mama ftealidados de .Amecirção 
&anilai& PRESIDENTE: Dagmar Raia da Silva. 1• '" ' • 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

RESUMO DE CONTRATO 

hooasa 14731/2000. Contraiam. Prefcitura Municipal do Salvador, CNPI 13.927.801/0001.49, Comutada: Comam . 

• ',campina Bruil Indústria e Comado Ltda., CNN 67.612.937/0001-99. Nela Aquiação de Bem da Là:atida 
• • Mações ae trabalha .1.mi:b00ko e sollvenn). Dotado Onsenemirix Nadá/ Atividade 03.01.030.1062 - Palato de • 
• •Modaniação da Administra:10 Tnbalfria MuniclpaL Eitmonlo dc,despaz 4.500.51 Foram 000 (manai do lem.do) 

(Toada°. do convernio PRODUR/BIRD). Lote 01. Valor RS L556.73632 ( De milloka ~ma e amuada arta nal, 
: aloccaloa e Mota e Mis maio 00600 ode. =anuo. Plin5 75 (adenta e rimo) ttiod Dita de mimem 09/11,00.' • 

. AaWiiaoci Dt 10%0Lind Freire - bridara Municipal do Salvada 
Robad Nona do. Soam - Compaq Computer Brasil Indústria o Comercio Lida. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO /I' 0062000 

sED,24es-,Ap 

A Comissão de Licitado da, Prefeitura Municipal de Barra do Choça,. torne púdico que nos tendas da lel 
0.606/03, foral realizar no dia 03/01/2001, is 10 horas, em sua sede à Av. Getúlio Vaga" 451 eiliedr0; 
lactlaçào na modalidade Tomada de Preço. pare aqualçâo de canDustivea o ludifi ndaca s pana abaO;acitnemo 
da Inata de velados e equipamentos de AcImInIstinç80 Municipal. no eneraldo de 2001.1 Editai ~Mo 
encontra-ao na seda da Prefeitura, no valor de RS 200,00 (do/entoa Nal.). Barra do PIICka;.'sE0

0ooe3

13 ddMvin. lltetp d.. 
2000. ROstina Soares Leria - ~dento da Corrasséo. ' 

. 

. •1 . ,. . 

. • , 

i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE — BANIA , 

1 RESUMO DE EDTTAL DE LEILÃO • 1 I

- 
WrolliAÇÃO DE UM VEICULO INSERVIVEL - PROCI. ADM. N• 0030000 -'MnOM irm.. - LEILÃO - TIPO: . 

LANCE - DIA .19/12/2003M1 IODO 9. -1.0CAL. GARAGEM nn PREFEITURA A PRAÇA RAMUNOCI_ .. _ 
ALMEIDA, SM ..• LAJE,- 11/1. - LOURNAL BRAMIMO SILVA - Pi tEMDENIL LIA COMISSÃO t# IJC4 IAÇAO. 

. -. LAJE -BANA. 29/110000. 
I I
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IÁRIO OFICIAL 
:-DEW3 OC30 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA BAHIA 

I • i 

II 

SaNadoe • 54ude4eiral 
15 de dezembro de 2000 1 
Ano DOON • N. 17 .587

zl.• . BOMPREÇO BAHIA S.A.. CGC/MF o' 27.422.620/0001-50 - NIRE Ne
f j.,\ • 29300022508. COMPANHIA ABERTA - CONVOCAÇÃO • ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOR-
'• ~ALA . Flcam convocados oa Srs. Acionistas a se reunirem em Amembiéla Geral Extraia-

ariana a ser realizada em 22 do dezembro do 2000, às 11:00h, na sede social da companhia na BR 324, 
Rodovia Salvador-Feira de Santana. Km 08, Porloaeco Plrajá. Salvador. BA, a fIrn de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do da: amaciar ao lermos de renuncia de membros do Conselho de AdmIdalrado a 
comequentornente eleiçâo dei novos ~tiros. O percentual ministro de participado no capital volanle ne-
cessário à niquislçâo da adoça° do sistema de voto maniato é do 5% (dnco por cedo): Salvador-BA, 13 de 
dezembro de 2000. âoão Cados Paes ~adorna 'Presidente do Conselho de Adrrilnlatrader. 

P. SAC-C-0795-3-2 

l

2

AGRODDÚSIRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO SIA - AGROVALE 
CNIiil H' 13.642.6994001-35 - NIRE IP 29.303.067.906 . . , 

• EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
f dai comMdce ao Sm Mara a a• mimam ao Ammalera Geral EalrairdIeMM, mmedaar eal *de da no de 7 12 2032. à 10 lana • Em de deibenina •Ma• • amam odora do doo a) aprecie*, de Lado de Akeiçho doe do Ativo Mobiara d. adem, 10 Promertera de ominutidlo d. mama domas". d• rnebarge doa bem 0 aumanto do 'ramal odiai mama morpama d• mina de eapal da RS 4.167394.02 paro R3 52419.11230 • 4)ema. amam. ourado. do narrem da maidiale. leasinnBAL 11 122000 MA CID EDUARDO PORTO. Drndor ~dem ' • 

km 
POLIALDEN 

POUALDEN PETROQUiMICA S/A 
C.N.P.J. NO 13.545.769/0001-37 

NIRE N9 29300011088 
COMPANHIA ABERTA 

P. SAC:C-0793-3-3 

imunda 
IfAil gomamo 
1.97 tolOGIASP olOal 

ATA DA TRECENTÉSIMA VIGÉSIMA NONA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA POLIALDEN PETROQUiMICA SIA, 

REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2000. 
Ars Mia dias do mis de ~ombro do ano da. Tel. do 17 horas, no meiam cantai. na Rua João /mulo, 1281. P010 
PoOmpinveo, Carnaça" Baha, CEP .421510-01. teuniu-m, em aessilo ertraordenána, convocado de doado como Estatuto 
Social o Conselho d• Adrninadação do POLIALDEN PETROOLOMICA S/A. priosenas Moa os Con alheiros Mimo 
amnados para ~Moa, obrea  o am.o alam comilona da pauta, DIREITO DE PREFERENCIA DOS ACIONISTAS DA 
NORCIUISA Após maimmlo da Duelo.. o Camião de Arlintroadocão votou favor...mentia ao comido Mano • total. por 
pano 0. PETRONOR .Parnapadlas Petioquinacas go Rodeai. Lida. conttedada Medial dp Polialden PeUoquIrnma &A, por 
aou topmaantantat legal • na Mima 4. seu contrato ',coal.. quanto ao direito d• remar Oncia que • ela camba, em qualquid 
dona de ações ordenada do captai ~Ma da NOROULSA • Nordmla Quimo. S/A no Ombra do seu Acordo de Acionara.. 
bombo • Macia Mau delitimaçÃo condicionada A fama amliacão do leilão d• venda doa aliada mama, com data 
demorada para a marno dia 14 de Mama° de 2030 Diante do lato que • Paliadan andina da Petwenor, deverá comer o 
Calado riam el• pala ènt a, nar. eondtdeas exptmdadas +can., o udu matt. eontm:aow. Cat.é.PAR • Companhia Nadam. do 
Partmpaedota, ta assumo 1) o compeommao da Abo votar na AGE 01.1 cortmehda peta debitem soder • rnanutenção das 
atadas adem na Polialdenffletronor ou lua eemio mrtante venda a Conepar. 21 a otrimadlo de a dquiter a. Doge. objeto do 
amido do armo aqui ciado caso. AGE decida pda boa venda, nos mesmos anima e concheei& moldados no lona o do Ma 
14/12/2030 Nada rima hartodo Malas, a moino kir •nceirrada da qual •• lassou a mesma ela que, d•poia d• lida. achada 
amam" vai por ledos murada. Carnaça" 06 de drterado de 2000 1.) MAURO GUIMARÃES PEREIRA, MASAHIKO 
RODA, LUIZ CARLOS DE ANDRADE RIBEIRO, JUSSARA CARVALHO SALUSTINO. MARCELO BANIA ODEBRECHT • 
SATOSH1 AWAYA. Cangote com o original lavrado an INto mamo Mauro Guitnades.Pmerm • Ptiard•nta do Conselho 
JUGES JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA Çaindroo o regado em- 1311260 Mb o neonato 962138072 
%doado' 002D65/00. Frades Rocco Sano • Semeiam Gelai 

P.SAC-I-0292 
COMISSÃO TRIPARTITE E PARTTÁRIA DE EMPREGO,— BAILIA 

RESOLUÇÃO N°50 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 
• , . 

• • " • • • ihubeieíti *IMÃ' " 
easaricogiodoPROGE/UPAT. . • --. • • 

A coaussÃO nurAirrfrz 1 rmarrÁnu. DD ntracco Do rs~ DA BAMIA,'Idieltafdasides',I.•: 

Conaiderrtdo o diapodo ar diretriz.. Mama de PROOESTPAT, que Iam como firialidado • 'cortada 'do • ' 
fusandamoolo na promovam a germio,de apontiaidada do tralidbo • amena da Md. 
RESOLVE: • • 
An. I') O• agonca favoccinx ...olviãs na aocução do PROGER/FAT derem mandam à CoMmlia Estadual • 
pra parte.' pano, ioloromda Murtas a "acartam poma-ida" definida como prioritária para lipIlOaçgq der ' • 
remiram 
Mamam, 13 da camarim d. 2000 
PIUSI cirrE DA COMISSÃO ESTADUAL E 
SE.CRET ÂNUA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

0E0-2485-A? 

EDITAL 

INES CELESTE SOARES DA RUCIIA., oficial do regado de irndvei. e bipotoas da comam de SANTASI01 /7 CARA Al IA 
ESTADO FPDFRAnqiia Rama  DA lama da lei. ac, ac. FAZ PUDUCO, mo ceceia dm infamado; ancumprimenlo ao arL II da lei Forlaoletr.765,4 19 &Matado& 1509, que prJa amua MASTER CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA E TURLSMO LTDA, aedo a ru• beim, Caminho da Fonte. nem cidade de Santa Cru:Cabreia °coal/0 000rP97.439.913/0001. • 40 por oram 11:prclenlitt. legai; FORAM DEPOSITADOS, acne or.!. 0.docum.mmezialdca pelo" 13 d. lel 6.766/79, para mastro de um Mamam coa e denominação de .CONDOMINIO SANTO AO/ORE, aunado ás margens do Rlo logo de TM" .4 posado de Sm André, ande tounielpio, 000 Árca total de 300.000,00 an. an terta pn5prias, conforme dado da domado a• 144.414, ecpedido pelo pnerno do alado d. Balda, datada de 19.001916, amparado pela leio" 3.03g, de 10.10.1972, mpdmenada pelo deado n. 23.401, de 13.04.1972, com artheerteren e3.442, da 11121975, regularamada pelo deado 2.5.10906 04.01.1974, omfr000mdcom nonas, com Ricardo /fiapo daSOntos, ao sul com Jurgen Led., .1001. coco brida de Ofirrein • • ciem em Rua Banca Fivreado, adquirido matamcm marcam regam imobiliário da Comam de Porto Seguro-, -----Bahita ao livro miara rim e; ard MOMO de musica. 9.727, datada de 06.11. 1916, tnatriadado Malmente newe urtório ~Mio alau Comado de Sana Cala da Cabra" Bahia, sob mama de matrícula 555 de mesmo livro, datado da 04 de &ombro de 2000.0 Mamam tolo 175 loas rodada° e II lota comerciais distribuídos an 24 quadra,. And verde com 7621 h00 de, Ira ao muipenenio OCZO 24352,00 ceavam morra ti:coleado em 14.000,60 de. As inampapnea daquela que oe julgarem pojudiodoa pardon ~o do referido Miava devago ser apresentadoa no prato de 15(qui000) dás, comdm 04 4.50 da Mina pabficação do prema EDITAL oo 6e090 °faial dona. estado. Sana Cria Cabr.116Bahia, 04 de deoembro dar nado 2000. A Oficial; las Cdata Suam da Rocha -Oficial TIndar. 

' • SED-0771-5-3 
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• 
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U. Serviços Contábeis, Fisçais, Trabalhistas e r.. ... .; .i  Informatizados 

(f. 

o 
José Roberto Cunha Freire - CRC: 4639-BA. 

O Marcelo Borba Freire - CRC: 20459/0-5-BA. 

• 

4d, 

Rua Prudente de Morais, n.° 80 - 1.° Andar - Sala 04 - Fone: (77) 422-4810 - e-mail: ocfreire@ciubenet.com.br - Bairro Sumaré 
CEP 45.015-600 - Vitória da Conquista - Bahia 
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PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL 

o 

• 

ESTATUTO SOCIAL 
Protocolo N° 

Título I Registro N° 
j5L_LQL2 zjo

Da Organização 

Capitulo I 

Fundação 
Denominação 

Sede 
Fins 

Duração 

Artigo 1 - O PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL, 
fundada aos 05 dias do mês de maio de 2000, tem sede e foro na cidade de Vitória da 
Conquista - Bahia, à Travessa São José, n.° 44 Pedrinhas — CEP 45040-160 é a pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sem distinção de raça, posição social ou 
ideologia política, mas com caráter sumamente religioso, filantrópico e social, e reger-se-á 
pelo presente estatuto. 

Artigo 2- A instituição, com duração por tempo indeterminado, tem por finalidade: 

a- construir uma sede em Vitória da Conquista , Estado da Bahia; 
b- combater, sob todas as formas e por todos os meios ao seu alcance: a 

ignorância, a fome, a doença e os tóxicos; 
c- proporcionar a distribuição, por diversos meios: assistência religiosa, 

médica, jurídica, cultura, moral e social; 
d- promover e patrocinar a publicação de opúsculos, jornais, revistas e livros, 

que sirvam aos seus objetivos, de forma apolítica; 
e- realizar encontros, conferências e camping no Brasil e América Latina; 
f- promover convenções e espetáculos culturais, e 
g- criação de casas de repouso orfanato creches 
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Artigo 3 — Constituem o patrimônio da Instituição, todo e qualquer bem móvel e imóvel 
adquirido, inclusive por doações e quaisquer bens e valores adventícios 

Parágrafo I — Para aquisição de bens imóveis a diretoria deverá obter a aprovação do 
Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 2 — A alimentação ou operação de quaisquer bens da Instituição, que venham a 
gravar seu patrimônio, somente será possível com a aprovação do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 3 — Os bens móveis que se tornarem imprestáveis ou inúteis para a sociedade, 
poderão ser alimentados pela Diretoria, na forma que esta julgar mais conveniente, valendo-se 
inclusive de licitação. 

Artigo 4 — A receita se constitui de: 

I — Receita Ordinária: 

a- o produto da venda de obras traduzidas para línguas latinas, de promoções de 
espetáculos culturais, festas, convenções e proventos auferidos com a circulação de jornais 
revistas e periódicos temáticos de caráter educacional, religioso e profissionalizante; 

b- subvenções internacionais fixas, 
c- contribuição de associados. 

II — Receita Extraordinária: 

a- doações e legados, e 
b- rendas diversas. 

Parágrafo Único — Todas as contas das receitas, bem como as demais despesas, serão 
lançadas em livros próprios, e só serão movimentadas com assinatura do Presidente e de um 
membro da Diretoria, assim como o patrimônio da sociedade será registrado em livro de 
inventário. 



Capítulo lii 

Dos sócios 

Artigo 5 — Sendo a Instituição composta de homens e mulheres e de bons costumes 

admitirá os seguintes sócios: 

a- Efetivo — aquele que como tal, for inscrito, aprovado pela Comissão de 

Sindicância e aceito pela Diretoria, que tido como filantropo, contribuirá com mensalidade 

ou anuidade fixadas por esta. 
b- Honorário — o que tenha prestado relevantes serviços à Instituição, que se sejam 

ou não a ela, de qualquer forma vinculados, a critério da Diretoria e com aprovação do 

Conselho Deliberativo. 
c- Benemérito — o que tenha contribuído, de forma relevante, junto ao PROJETO 

AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL , com prestação de assistência às 
crianças, adolescentes e idosos, mediante doações ou legados que aumentem sensivelmente o 

patrimônio, a critério do Conselho Deliberativo e por indicações da Diretoria. 

Artigo 6 — Direitos dos sócios: 

a- receber assistência religiosa; 
b- freqüentar e participar de todos os eventos e movimentos promovidos pelo 

PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL, que lhe propicie facilidades 
ao ser recebido em outros municípios por membros desta Instituição, e 

c- tomar parte da Assembléias para votar e ser votado. 

Parágrafo Primeiro — Para votar ou ser votado, o sócio deverá ser civilmente capaz em 
pleno gozo seus direitos estatutários. 

Parágrafo Segundo — Só poderá votar o sócio que efetivamente estiver inscrito na 
sociedade pelo menos há 03 (três) meses antes da eleição. 

Parágrafo Terceiro — Para ser candidato a qualquer cargo eletivo, o sócio deverá pertencer 
ao quadro social há mais de 01 (um) ano, excetuando-se a primeira Diretoria, que guiará o 
destino da sociedade no primeiro quadriênio. 

Artigo 7 — São deveres dos sócios: 

a- cumprir e fazer estatutos sociais e os deveres relacionados com a finalidade social 
do PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL; 

b- dar cabal desempenho aos cargos ou funções de que esteja investido; 
c- comparecer às Assembléias Gerais e as demais reuniões promovidas pela 

Instituição ou reuniões de comissões, que o sócio fizer parte; 
d- acatar as determinações dos órgãos dirigentes da Instituição 
e- recolher aos cofres da Instituição as anuidades afixadas pela Diretoria, nos prazos 

determinados; 
f- promover o amos, a fraternidade e a moral entre os membros da Instituição e 

respectivas famílias; 
g- ter conduta exemplar dentro e fora da Instituição; 
h- lutar contra a miséria, a ignorância e o vício, praticando e a todos os lugares, sem 

humilhar o necessitado, a caridade e a beneficência. 
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Titulo 11 

Da Organização 

Artigo 8 — São órgãos diretivos da sociedade: 

a- A Assembléia Geral; 
b- O Conselho Deliberativo; 
c- O Conselho fiscal, e 
d- A Diretoria. 

Artigo 9- São órgãos auxiliares da Diretoria: 

a- Os departamentos e 
b- As comissões. 

Capitulo 1 

Da Assembléia Geral 

Artigo 10 A Assembléia Geral é o supremo órgão normativo deliberativo da 
sociedade. 

Artigo 11 — A Assembléia Geral instalar-se-á ordinariamente, uma vez por ano, no 
segundo Domingo do mês de fevereiro, ou extraordinariamente, quando convocada pela 
Diretoria, pelo Conselho Deliberativo ou pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 12 — Os editais deverão especificar os assuntos a sei em tratadas e discutidos e 
somente estes serão objetos da deliberação constante da ordem do dia. 

Artigo 13 — A Assembléia Geral realizar-se-á em primeira convocação com a presença de 
2/3 dos associados, e em Segunda convocação, 7 (sete) dias após e no mesmo local, com 
qualquer número de sócios presentes. 

Parágrafo único — A instalação da Assembléia Geral será feita pelo Presidente da 
Diretoria, sendo por este indicado, entre os presentes, um sócio para as funções de secretário. 

Artigo 14 — A Assembléia Geral deliberará, independentemente da ordem do dia, em 
graus de recesso, sobre as representações contra atos da Diretoria ou do Conselho Fiscal e à 
diretoria. 

Artigo 15 — A Assembléia Geral Ordinária apreciará, anualmente, a prestação de contas 
da Diretoria e dará posse, a cada quatro (04), ao Conselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal e à 
Diretoria 



Capitulo 11 

Do Conselho Deliberativo 

Artigo 16 — A Associação terá um Conselho Deliberativo, composto de 35 (trinta e 
cinco) membros, todos eleitos individualmente, por escrutínio secreto, com mandato de quatro 
(04) anos, na mesma Assembléia que delegar a Diretoria. 

Parágrafo Primeiro — Os membros do Conselho, uma vez eleitos e empossados, elegerão 
em 48 horas o seu Presidente e vice, o que constará de documento arquivado na Secretaria da 
Instituição. 

Parágrafo Segundo — Nenhum membro do Conselho será remunerado. 

Parágrafo Terceiro — Os membros do Conselho poderão ser reeleitos, mas não poderão 
pertencer ao mesmo à Diretoria da Associação, em nenhuma hipótese. 

Artigo 17 — Compete ao Conselho Deliberativo, que decidirá sempre por maioria simples 
dos votos presentes: 

• 
caso; 

a- suprir as vagas verificadas no seu próprio corpo; 
b- apreciar documentos elaborados pelo Conselho Fiscal; 
c- estudar e responder às consultas da Diretoria, referendando sensatos, quando for o 

d- decidir em grau de recurso, na forma deste estatuto; 
e- colaborar com a Diretoria da Instituição por todos os meios ao seu alcance, e 
f- convocar a Assembléia Geral. 

Artigo 18 — O Presidente do Conselho convocará reuniões extraordinárias de Diretoria, 
sempre que entender necessária, ou mediante requerimento da maioria dos membros da 
Diretoria. 

Artigo 19 — O Conselho Deliberativo elegerá o seu secretário, dentre seus membros, que 
substituirá o vice-presidente, na sua ausência ou impedimento, com iguais atribuições. 

• 



Capítulo iii 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 20 — O Conselho Fiscal compõem-se de 03 (três), membros efetivos, cada um dos 
quais com um suplente, eleitos individualmente, por escrutínio secreto, com mandato de 04 
(quatro) anos, na mesma Assembléia que eleger o Conselho Deliberativo e as Diretoria. 

Artigo 21 — Compete ao Conselho Fiscal: 

a- fiscalizar os livros e demais documentos elaborados pela Diretoria; 
b- fiscalizar a aplicação das verbas que constituem as Receitas; 
c- submeter ao Conselho Deliberativo ou à Assembléia Geral eventuais 

irregularidades apuradas. 

Artigo 22 — os membros do Conselho Fiscal não terão nenhuma remuneração em virtude 
do cargo. 

Capitulo IV 

A Diretoria 

Artigo 23 — Compõem-se a Diretoria de: 

a- Presidente; 
b- Vice-presidente; 
c- Secretário Geral; 
d- Tesoureiro Geral; 
e- Diretor do Patrimônio; 
f- Diretor Social; 
g- Diretor de Assuntos Jurídicos. 

Parágrafo Primeiro — Nenhum cargo da Diretoria será remunerado. 

Parágrafo Segundo — As vagas que se verificarem, serão preenchidas por indicação do 
Presidente da Diretoria, dentro de 30 (trinta) dias, contados da vacância. 

Artigo 24 — Os mandatos da Diretoria serão de 04 (quatro) an3s. 

Artigo 25 — A Diretoria reunir-se-á com a presença mínima de 04 (quatro) de seus 
membros, ordinariamente, quando for convocada pelo seu Presidente. 

Artigo 26 — A Diretoria será assessorada pelos Seguintes Dep....ri amentos: 

a- Departamento de Assistência Religiosa; 
b- Departamento Médico; 
c- Departamento Social; 
d- Departamento Feminino 
e- Departamento Cultural e de Ensino; 
f- Departamento de Relações Públicas e Beneficente, e 
g- departamento de Relações Exteriores. 
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de acordo com as necessidades. 

Parágrafo Único — Haverá uma Comissão de Sindicância Permanente, os 03 
(três) membros, a serviços da Diretoria. 

Artigo 28 — Compete ao Presidente: 

a- Determinar as medidas necessárias à consolidação dos objetivos da sociedade, 
expedindo instruções e regulamentos; 

b- Executar as execuções emanadas do Conselho Deliberativo; 
c- Zelar pelos interesses da sociedade e pela sociedade e pela fiel observância de seu 

estatuto; 
d- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e- Convocar as eleições na forma deste estatuto; 
f- Convocar extraordinariamente o Conselho Deliberativo; 
g- Apresentar anualmente à Assembléia Geral Ordinária, a prestação de contas da 

Diretoria das Atividades da gestão, no período; 
h- Assinar, juntamente com o Secretário, as atas das reuniões da diretoria, 

correspondência da sociedade, editais, convocações e outros documentos de secretaria, 
inclusive rubricado os seus livros; 

i- Rubricar os livros contábeis da sociedade, assinado os termos de abertura e 
encerramento dos mesmos, juntamente com o Tesoureiro e com este assinar os balancetes e 
balanços da sociedade;; 

j- Nomear e demitir funcionários, juntamente com a Diretoria; 
k- Assinar as Carteiras sociais; 
1- Supervisionar o trabalho dos Departamentos e Comissões, assinado aos seus 

relatórios, juntamente com o Vice- Presidente e o responsável de cada do Departamento de 
Relações Exteriores. 

Artigo 29 — Ao Vice-Presidente compete, na respectiva ordem: 

a- Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos, 
b- Organizar e responder pelo expediente da Secretaria; 
c- Redigir e assinar, juntamente com o Presidente as atas das reuniões da Diretoria, 

correspondência da sociedade, editais de convocações, outros documentos da Secretaria, 
inclusive rubricando seus livros; 

d- Ter sob sua guarda os livros de atas das Assembléia Gerais e reuniões da 
Diretoria, bem como demais documentos da Secretária; 

Artigo 30 — Ao Tesoureiro compete: 

a- Organizar e responder pelo expediente de Tesouraria, 
b- Promover arrecadação da receita da sociedade; 
c- Pagar despesas autorizadas e assinar cheques, ordens de pagamentos e recibos, 

juntamente com o Presidente; 
d- Rubricar os livros contábeis e assinar os seus termos de abertura e encerramento, 

juntamente com o Presidente; 
e- Ter sob sua guarda e responsabilidade, os livros contábeis da sociedade, bem 

como os demais documentos da Tesouraria, e 
f- Fazer a escritura dos livros. 
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c- Manter atualizado o inventário desses bens, em livro próprio sobre o seu estado de 

Artigo 31 — Ao Diretor do Patrimônio compete: 

conservação e necessária manutenção. 

Artigo 32 — Ao Diretor Social compete: 

Promover a interação entre o PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO 
BRASIL e a sociedade e dirigir as comissões sociais e relações públicas. 

Capitulo V 

Dos Departamentos e Comissões 

Artigo 33- Os departamentos e Comissões funcionarão sob a supervisão do Presidente e 
Coordenação do Vice- Presidente da Associação. 

Artigo 34 — Os Departamentos e comissões serão dirigidos por sócios nomeados pela 
Diretoria. 

Parágrafo Primeiro — O Diretor de Departamento de Assistência Religiosa terá 
obrigatoriamente nível universitário e formado em teologia e filosofia. 

Parágrafo Segunda - O Diretor do Departamento de Ensino e Cultura deverá ter nível 
universitário em assuntos de educação. 

Parágrafo Terceiro — Poderão ser nomeados auxiliares para cada Departamento e 
Comissão, segundo as suas necessidades. 

Artigo 35 — Os Departamentos e Comissões serão autônomas dentro dos limites 
estatutários e funcionarão na medida das possibilidades e segundo as exig6encias da Diretoria. 

Artigo 36 — Os programas de atividades dos departamentos serão elaborados por seus 
Diretores e aprovados pela Diretoria, antes de usa divulgação. 

Parágrafo único — As verbas destinadas a cada programa serão liberadas pela Diretoria na 
medida em que os mesmos se realizarem. 

Artigo 37 — Todas as rendas que advierem dos Departamentos e Comissões serão 
liberadas pela Diretoria na medida em que os membros se realizarem 

Artigo 38 — Os Departamentos e Comissões fornecerão à Diretoria, relatório das suas 
atividades e demonstrações das contas respectivos e despesas sempre que solicitadas. 

Artigo 39 — As Comissões terão atividades específicas determinadas pela Diretoria. 

Artigo 40 — Os cargos de Departamentos e Comissões extinguem-se em último caso, com 
o mandato da Diretoria. 

Parágrafo único — Não se subordina 'a norma deste artigo o departamento de Assistência 
Religiosa. 
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Das Eleições 

Artigo 41- As eleições para Diretoria e para o Conselho Deliberativo serãflIizadas a 
cada 04 (quatro) anos, no mês de setembro. 

Artigo 42 — As eleições, diretas e universais, serão feitas por escrutínio secreto. 

Artigo 43 — A convenção para as eleições será feita por editais afixados nos quadros de 
avisos da sede social, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, da data da sua realização. 

Parágrafo único — O edital deverá especificar a data, local e horário das eleições. 

Artigo 44 — A inscrição dos candidatos será feita até 60 ( sessenta) dias antes das 
eleições, na Secretaria da Sociedade, que dará comprovante dessa inscrição. 

Parágrafo único — A relação de candidatos será afixado no quadro de avisos, com 30 
(trinta) dias de antecedência, as quais poderão ser impugnadas, pelo quadro social, até quinze 
(quinze) dias antes das eleições. 

Artigo 45 — 30 (trinta) dias antes das eleições a Diretoria nomeará uma Comissão 
Eleitoral, composta de 6 (seis membros, sócios da entidade, não candidatos, que organizará as 
mesmas, presidindo os trabalhos eleitorais, apurado o resultado e ptuelamando, em seguida, os 
eleitos. 

Parágrafo único — A Comissão, no seu trabalho, se haverá de maneira semelhante ao 
desenvolvimento nas eleições oficiais. 

Artigo 46 — As eleições proceder-se-ão sempre na sede da sociedade, dentro do horário, 
que será marcado pela Comissão Eleitoral. 

Parágrafo único — As apurações proceder-se-ão imediatamente após o término das 
eleições, sendo os resultados apurados e em seguida divulgados, con,ignando-os em ata a ser 
lavrada e declarando-se para todos os fins, que no prazo máximo de 03 (três) dias, serão 
empossados os eleitos, nos seus respectivos cargos. 

Artigo 47 — Em caso de empate entre os candidatos será sempre empossado o sócio mais 
antigo, em termos da data de inscrição na sociedade, a ser por ele comprovado junto a Comissão 
Eleitoral, que Deliberativo serão sempre escolhidos Conselheiros Suplentes. 

Artigo 48 — Os cargos na Diretoria ou o Conselho Deliberativo, assim declarados pelos 
seus respectivos Presidente, serão por estes preenchidos por escolha direta; sendo que para as 
vagas do Conselho Deliberativo serão sempre escolhidos Conselheii os Suplentes. 

Parágrafo único — São considerados Conselheiros suplentJs, para efeitos do presente 
artigo, os candidatos, que não tiverem conseguido número suficiente de votos para sua eleição, 
no mesmo pleito. 

Artigo 49 — Caso não haja número suficiente de Conselheiros suplentes, para o 
preenchimento das vagas no Conselho, este pela maioria dos membros remanescentes, escolhera 
livremente dentre os sócios, seus novos componentes, se não prcl'sir conversar as vagas em 
aberto. 
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Artigo 51 — As pessoas que prestarem relevantes serviços à Instituição serão 
condecorados com a Medalha do PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO BRASIL, 
que será acompanhada do respectivo diploma. 

Parágrafo 1 — A honraria será concedida a nacionais e estrangeiros, sócios ou não, por 
indicação da Diretoria e aprovação do Conselho Deliberativo. 

Artigo 52 — Os sócios não respondem, individual ou solidariamente, por dividas ou 
obrigações contraídas pela sociedade, nem mesmo subsidiariamente. 

Artigo 53 — Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Diretoria, ou 
ouvido o Conselho Deliberativo, e com recurso para Assembléia Geral. 

Parágrafo único — Toda e qualquer dúvida decorrente do presente estatuto será dirimida 
no foro da sede, ou seja em Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Brasil. 

Artigo 54 — Os estatutos da sociedade somente poderão ser modificados, total ou 
parcialmente, a cada 03 (três) anos, pela Assembléia Geral que tiver sido convocada 
especialmente para este fim, pela Diretoria, que para tanto necessitará da aprovação do Conselho 
Deliberativo por 30% (trinta porcento) dos sócios que estiverem quites com suas obrigações 
financeiras e religiosas. 

Artigo 55 - A sociedade jamais se dissolverá, a não ser por firça de lei, ou pela vontade 
de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus sócios, especialmente reunidos para tal fim, em 
Assembléia Geral Extraordinária. 

Parágrafo único — Dissolvida a sociedade, o seu patrimônio reverterá em beneficio de 
sociedade civil sem fins lucrativos com finalidade semelhante. 

Artigo 56 — É vedado o uso ou divulgação do nome da sociedade em assuntos interesse 
particulares dos sócios. 

Artigo 57 — É defeso o uso de qualquer recinto de propriedade da Associação, com 
objetivos estranhos ao deste estatuto. 

Artigo 58- Serão ineficazes, todas as decisões tomadas pela Diretoria, Conselho 
Deliberativo ou Assembléia Geral, que contrariem as finalidades da Associação, 

Artigo 59 — Este estatuto entra em vigor na data de seu registro. 
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V. 

PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTARIOS DO BRASIL 
( PAVVB ) 

As 18 hs o dia 05 de maio de 2.000, reuniram-se os membros do Projeto 
Amor a Vida e Voluntários do Brasil, com sede e foro na travessa são José n.° 44, 
Pedrinhas — Vitória da Conquista — Ba, para eleição da diretoria do Projeto Amor a 
Vida e Voluntários do Brasil, com quoro suficiente foi realizada a eleição por 
aclamação e aceitos por unanimidade a seguinte Diretoria para o quadriênio 2.000/2004. 

fs

Presidente 

Vice Presidente 

Secretária 

Tesoureira 

Conselho Fiscal 

Dagmar Rosita da Silva 

Everaldina Oliveira Dias 

Ana Paula Dias Teixeira 

Viviane Dias Teixeira 

Tomaz Gefferson Oliveira Santos 
Ana Cristina Cunha S. Vilas Boas 
Clarice de Oliveira Santos 

Oito 

Não Tendo nada mais a tratar a ata foi aprovada por unanimidade, terminando a 
reunião às 21 hs. e 15 min. na data mencionada acima. 

Vitória da Conquista 10/05/2000 
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O EXERCÍCIO SOCIAL, COINCIDE CbM O ANO CIVIL, 
E O BALANÇO SERÁ REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
CADA ANO, DE CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES LEGAIS. 

TODOS OS ASSOCIADOS RECONHECEM COMO SEU 
DEVER CUMPRIR ESTE ESTATUTO, BEM COMO OS 
REGIMENTOS E NORMAS DA ENTIDADE. ESTABELECIDAS NO 
ESTATUTO DO PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTÁRIOS DO 
BRASIL ( PAVVB ) 

Vitória da Conquista Vitória 10/05/2000 

(1,1,1(0k PPQA.179,- 
mar Rosita da Silva 

RG. 6.966.284 
Presidente 

)srux(- --1A,difaQ <91fún k.
Ana Paula Dias Teixeira 

RG. 07918858 36 
Secretária 

on O. Santos 
06730154 

Conselho Fis 

4 5\ k O 9t02,;(19 
Clarice de Oliveira Santos 

RG2.367.611 
Conselho Fiscal 

„ 

' 

1,1=CA CI-PC 1 Ct 4 _r_;-A 
Everaldina 0:i eira Dias 

RG 02075011 06 
Vice Presidente 

 y  ai-xecyco,
• 

Viviane Dias Teixeira 
RG 05856027 00 

Tesoureira 

ina Cunha S. Vilas Boas 
RG 2858539 

Conselho Fiscal 

---- 0 4 0ut 2010
_ 

, 



REPUBLICA FEDERATIVA Dr,1 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ. 

, COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

04.095.693/0001-02 

i I VÁLIDO ATE 1 

1 
1 i 

IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

PROJETO AMOR A VIDA E VOLUNTARIOS DO BRASIL 

I
' 17/12/2000 

QUALIFICAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

i 91.99-5/00 - Outras atividades associativas,ne 

ENDEREÇO
NUMERO LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

TRAVESSA SAO JOSE 44 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO 

PEDRINHAS 

CEP 

45040-160 

MUNICIPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 

UF 

BA 

TELEFONE/CONTATO 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
- UNIDADE CADASTRADORA 

0510300-VITORIA DA CONQUISTA 

CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

C:C- - )•,•-••••—•••—...0—(2----... • 

Apwrado peia IN/SRF n° 001/2000 

I DATA DE EMISSÃO 

18/10/2000 

05.1.03.00-2 
18 OUT. 2000 

nafpn_DA_CONQUISTMIA 
TELMA - MAT. 6484 
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